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Memorando nº 160/2021 - COPER 
Brasília - DF, 28 de julho de 2021. 

 

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a) da CFT 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

 

Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a), 

 

Deferido o Requerimento nº 1.439/20, solicito a Vossa Senhoria 

proceder à devolução do Projeto de Lei nº 1018/20, garantindo que as ações sejam 

registradas pelo Sistema de Informações Legislativas – SILEG. 

Atenciosamente, 

 
MARCELO BRANDÃO LAPA 

DIRETOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PL-1018/2020        
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
15/07/2021 
Despacho exarado no Requerimento n. 1.439/2020, conforme despacho do seguinte teor: "Declaro prejudicado o 
Requerimento n. 1.439/2020 quanto aos Projetos de Lei ns. 2.010/2020, 2.208/2020, 2.347/2020 e 2.603/2020, por 
já se acharem arquivados. defiro o Requerimento n. 1.439/2020 quanto aos Projetos de Lei n. 658/2020, 1.434/2020 
(apensado ao 658/2020), 1.481/2020 (apensado ao 1.018/2020), 2.135/2020 (apensado ao 758/2020) e 2.334/2020 
(apensado ao 658/2020), pelo que determino a apensação dos Projetos de Lei ns. 758/2020 e 1.018/2020 - e seus 
respectivos apensados - ao Projeto de Lei n. 658/2020. Em decorrência disso, redistribua-se o Projeto de Lei n. 
658/2020 às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania quanto ao mérito - o que caracterizara a hipótese do art. 34, II -, e submeta-se-o ao regime de 
deliberação do art. 151, II, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). Oficie-se. Publique-
se.[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 658/2020: CDEICS, CDU, CFT (mérito e art. 54, do RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II do RICD). . Regime de Tramitação: Prioridade (art. 151, II, do RICD)]." 


	Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a),

